
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI MUNICIPAL N.° 1.731 DE 03 DE JULHO DE 2015.

“Altera a fungéo programética de dotagéo
orgamentéria incluida na Lei 1.706/2014 pela
Lei 1. 725/2015 e dé outras providéncias. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLANDIA/MS, usando das
. atribuigées que Ihe sao conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Cémara

Municipal de Sidroléndia, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica alterado o elemento de despesa na dotagao

orgamentaria abaixo transcrita incluida na Lei n.° 1.706/2014 pela Lei n.°
1.725/2015 passando a vigorar com a seguinte redagao:

Sorteio do IPTU
Unidade 06.01 — Secretaria de Planej. Adm. e Finangas
Orgamentéria
Fungéo 04.123.0046 — Gestéo Administrativa Setorizada
Programética
ProjetolAtividade 2.406 — Manutengao do Depto de Finangas
Fonte: 100 — Recursos Ordinérios
Elemento de 3.3.90.31 — Premiagées Cult., Artist, Cient., Desport., e

. Despesa Outras
Valor: . . 30.000,00

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo,
revogando as disposigées em contrério, mantidas todas as demais disposigées
contidas na Lei n.° 1.725/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos trés dias do més de julho do ano de
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”Deus seja Louvado”

dois mil e quinze.
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